
                                  Câmara Municipal de Carmo da Mata



Projeto de Lei nº 1.871/2024


Dispõe sobre a disponibilização de telefones emergenciais em ambientes públicos e privados.

A Câmara Municipal de Carmo da Mata, Estado de Minas Gerais, decreta:


Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade de estabelecimentos públicos e privados no Município de Carmo da Mata/MG disponibilizarem, em local visível, placa informativa com os principais telefones de emergência.

Art. 2º A placa informativa deverá conter, no mínimo, os seguintes números de emergência:
  
I - Polícia Militar: 190;  
II - Corpo de Bombeiros: 193;  
III - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU): 192;  
IV - Central de Atendimento à Mulher: 180
V - Defesa Civil: 199;  
VI - Polícia Civil: 197;  
VII - Disque-Denúncia: 181;
VIII - Polícia Rodoviária Federal

Art. 3º Os estabelecimentos terão o prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da publicação desta Lei, para adequarem-se às exigências previstas.

Art. 4º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às seguintes penalidades:

I - Advertência por escrito, com prazo de 30 (trinta) dias para regularização;  
II - Multa no valor de meio salário-mínimo, em caso de não regularização no prazo estabelecido;  
III - Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, especialmente no que se refere ao tamanho, material e layout da placa informativa.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 16 de agosto de 2024.


Walter Loriano de Oliveira
Vereador


JUSTIFICATIVA

Senhores (as) Vereadores (as), submeto à apreciação dessa Casa Legislativa o presente Projeto de Lei.

Esta Proposição visa disponibilizar uma lista de telefones de emergência nos estabelecimentos listados objetivando deixar o alcance da população números que possam ser utilizados em casos de urgência.
Assim, estabelece uma medida importante para garantir que os cidadãos tenham fácil acesso a informações cruciais em situações de emergência, contribuindo para a segurança pública e bem-estar da comunidade. 

Assim sendo, solicito dos nobres pares que aprovem a matéria nesta Casa Legislativa.

Sala das Sessões, 16 de agosto de 2024.


Walter Loriano de Oliveira
Vereador
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